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PROJETO DE LEI No //A 12019. 

"Obriga 	as 	concessionãrias 

de energia elétrica do Estado do Acre a 

disponibilizar pela internet a medicao do 

consumo de energia elétrica em tempo real 

aos usuários do serviço". 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10.  As empresas concessionárias responsáveis pelo fornecimento 

de energia elétrica no âmbito do Estado do Acre deverão disponibilizar de maneira 

remota, pela internet, inforrnaçâes sobre o consumo de energia elétrica que 

possibilitem o acompanhamento da medicão em tempo real. 

Parágrafo primeiro. 0 compartllhamento das informacoes sobre o consumo 

de energia elétrica em tempo real poderá ser feito por meio de aplicativos de celular. 

Parágrafo segundo. As concessionárias de energia elétrica terâo urn prazo de 

90 dias para se adaptar a presente Lei. 

Art. 20. As empresas referidas no art. 10  desta Lei que descumprirem a 

determinacao, ficam sujeitas as sancöes dispostas no art. 56 da Lei Federal no 8078, 

de 11 de setembro de 1990 - Côdigo de Defesa do Consumidor. 

Paragrafo primeiro - Fica assegurado ao consumidor final, que tiver 0 disposto 

nessa lei negado, o direito de acionar a empresa judicialmente. 
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Paragrafo 2° - 0 nâo cumprimento do disposto nesta lei sujeitará a empresa 

infratora ao pagarnento de multa correspondente a 1 (urn) salário mmnimo vigente, 

por dia de descumprimento, direcionada ao FEDC - Fundo Estadual de Defesa do 

Consu m idor. 

Inciso I - Em caso de reincidência, a multa diana será aplicada em dobro. 

Art. 3° - Devem as empresas concessionánias se adequarem aos termos desta 

Lei, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Sala das Sessöes D,-p 

10  de but 

peput,c 
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J ustificativa 
Diante da crise econômica enfrentada pelo Estado do Acre e pelo pals, a 

sociedade acreana tern sofrido corn o aumento do desemprego, o empobrecimento, 

a perda de seu poder aquisitivo e o fenômeno do superendividamento. 

Ainda tern sido recorrentes Os aumentos na tarifa de energia elétrica 

praticada pelas empresas concessionárias, sendo inclusive objetos de CPI nesta 

ALEAC e em outros Estados, como por exemplo, nosso estado vizinho Rondônia. 

A disponibilizaçao ao consumidor, pela Internet, do seu consumo de energia 

elétrica em tempo real possibflitarà urn meihor controle dos gastos mensais, 

favorecendo urn meihor planejamento financeiro que assume ainda major relevância 

num contexto de crise e endividamento. 

0 controle do consumo de energia elétrica possibilitará, ainda, enfrentar a 

questäo do desperdIcio, contribuindo para a sustentabilidade do melo ambjente. 

Para fins de competência, reitera-se o disposto pela Constituição Federal de 

1988, que estabelece em seu artigo 50,  XXXII, que: 

Art. 50 - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pals a 

inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a 

propnedade, nos termos seguintes: 

XXXII —0 Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor. 

Portanto, legislar na defesa do consumidor é competência concorrente entre 

União, Estados, e Distrito Federal, conforme previsão do art. 24, V, sendo possivel 

que esta presente casa discuta acerca da temática e possa aprova-la. 

Acrescenta-se ainda que existem Leis e Projetos de Lei nesse sentido nos 

estados de Minas Gerais, Mato Grosso, Rio de Janeiro e outros. 

Diante do exposto, èjicito aos nobres pares a aprovaçâo da presente 

proposição. 

Sala das Sessôes "Da Francisco Cartaxo', 

I'll  de 0utu\\ s-  01 9. 

DePy ad.y ico Viga 
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